
PREFEITURA MUNICIPAL DE· UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011-CEP 15.890-000 - FONE:(0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO r.omu,o COIIUIITIMJ D[ UCIIIIA 

LEI :m1MERO 1.748, DE 08 DE OUTUBRO DE 1.992 

Autoriza a abertura de or6dito sup1e­
mentar e dá outras providênoias. 

SR. CELSO AUGUSTO »IROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de BU.aa atribuições legais, 

Paz saber que a Câmara Municipal. aprovou e eu sanciono­
• promulgo a seguinte Leis 

Artigo 10. - 1ioa o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Kunioipal, um or,dito de OR$425.000.000,oo (quatrocen -
toa e vinte e oinoo milhÕea de oru.zeiroa), euplembtar as seguintes -
dotaoões orçamentária•• 

1 - Legislativo 
l • 1 • Câmara Municipa1 
01.0l - Processo Legislativo 

01.01.001 - Aoão Legislativa 
01.01.001.201 - Manutenoão das Atividades Legislativas 

3120 - Material de Consumo••••••••• OE$ 30.000.000,00 

2 - Executivo 
2 - 1 • Gabinete do Prefeito e Dependências - . 03.07 - Adminietraoao e Planejamento 

03.07.021 - Adminiatraoão Geral 
03.07.021.203 - Coard. do Gabinete do Prefeito e Dependências 

3120 - Material de OonBW110 ••••••••• C.R$ 20.000.000,00 
2 - 2 - Setor de linanoae 
15.84 - Programa de Jormaoão do Patrimônio do Servidor 

Públioo 
15,84.491 - Pasep 

15,84,491.208 -· Oontribu19ão ao Pasep 
3280 - Oontribu19ão para Formação do Patrimônio do 

Servidor Nblioo·· , • , , • , , • , •• , OR$40,000.000,oo 
2 - 4 - Eduoaoão e Cultura 
08.42 - Ensino ll'undamental 

oa.42.188 - Ensino Fundamental 
08.42,l88,2ll - 0peraoão e Marm.ten9ão do Ensino Regu1ar 

3120 - Material de Consumo••••••••• OR8200.ooo.ooo,oo • i 
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08.48 - Oultura 
08.48.247 - Di:ru.são Oultura1 

08.48.247.215 - Opera9ão e Manutengão da Unidade de 
3132 - Outros Servi9oe e Encargos • • • OH$ 

2 - 5 - Habi tacão e Urbanismo 
10.57 - Habitação 

10.57.316 - Habitaçõ•s Urbanas 

2 

Ol.ll.tura 
5.000.000,00 

10.57.316.112 - Oone~ru.9ão de Conjuntos Habitacionais 
4110 - Obras e Instalações•••••••••• CR$100.ooo.ooo,oo 

2 ·- 7 - Bpeamento 
13.76 - S1µ2eamento 

13.76.448 - SQaeamento Geral 
13.76.448.122- Oonstru.gão de Pogo Profundo e Caixa d'água 

4110 - Obraa • Inetalagões •••••••••• OH$ 30.000.000,00 
Artigo 2a. - O valor do presente or,dito será coberto -

oom o excesso d- arrecadação a se verificar no corrente exero!oic. 
~tigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua• 

publioa9ão, reyogadu as d1apàai9õee em oontrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aq~ Q8 dias do mês de ~ 

tu.bro do ano de 1.992. 

~LLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis•, em aeguida JJU.bl:1,oado por 
afixação no locE!,]. de costume e pela Impren~e:!1l-..i.u.u.&.L.a..._ 


